
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N°  n /2015 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Luiza 
Amélia Barbosa Simões, o Vereador que a esta subscreve, nos 
termos regimentais vigentes; 

Indica ao senhor Prefeito Municipal que seja enviado a esta Casa, 
projeto de lei de matéria que verse sobre a recomposição dos valores de 
apostilamento dos servidores municipais. 

Justificativa: 

Esta se faz a pedido dos servidores que possuem valores apostilados e que 
reclamam que estes valores estão defasados há muitos anos sem qualquer 
tipo de revisão. 

valdo dos Santos 
Vereador 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015. 
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